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INFORMAÇÃO 
 

ACORDO DE CEDÊNCIAS E URBANIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO DO 
PLANO DE PORMENOR DO CENTRO HOSPITALAR DE BARCELOS 1 

 
a celebrar com a promotora  

SOCIEDADE AGRÍCOLA DA QUINTA DE S. MARTINHO, S.A. 
 

Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal de Barcelos 

  

I – INTRODUÇÃO 
 

1. Foi-nos solicitado o apoio jurídico na clarificação dos antecedentes, 

negociação, fundamentação e preparação de minuta de Contrato de 

Urbanização, incluindo acordo de cedências de áreas, que permitam ao 

Município a execução do Plano de Pormenor do Centro Hospitalar de Barcelos, 

nomeadamente a obtenção e disponibilização dos terrenos para a construção 

do novo Hospital de Barcelos e construção da Variante Poente e acessos ao 

Hospital 1. 

 

2. Foram estabelecidos contactos com a entidade proprietária da Quinta de 

Santa Maria, que integra a maioria dos terrenos envolvidos na execução do 

Plano de Pormenor, a Sociedade Agrícola da Quinta de S. Martinho, S.A., com 

vista a celebrar Contrato de Urbanização, tal como previsto nas condições 

apresentadas pela CCDRN para a aprovação do referido Plano de Pormenor. 

 
3. Como antecedentes do processo negocial da Quinta de Santa Maria, 

existiam já registos de negociações promovidas pelo executivo camarário 

anterior com vista a adquirir uma área de terreno relativo a parte da “Quinta de 

Santa Maria”. 
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4. Essas negociações culminaram com a aprovação pela Assembleia 

Municipal de Barcelos, em 12/02/2021, de uma deliberação de autorização à 

Câmara Municipal para adquirir o bem imóvel, para aqueles fins, com a área de 

155.850 metros quadrados por um valor monetário não superior a 4 milhões de 

euros. 

 
5. Na ausência de outras condições apresentadas à Assembleia Municipal 

ou por ela aprovadas, esse mesmo Órgão municipal solicitou opinião à CCDR 

Norte sobre a suficiência dos termos da autorização/deliberação tomada. 

 
6. A CCDR Norte emitiu parecer/informação n.º 

INF_DSAJAL_CG_8020/2021 datada de 07/07/2021 que refere, inter alia, que 

“A proposta de aquisição do imóvel em causa (…) devia conter e identificar de 

forma expressa e clara todos os ternos e condições dessa aquisição…” e que 

“Esses elementos e essa informação sobre os termos e condições da aquisição 

e fundamentação da sua proposta são fundamentais para que essa assembleia 

municipal possa exercer a sua competência de ‘autorizar’ essa aquisição e ‘fixar 

as condições gerais’ da mesma…”. 

 
7. Nessa sequência, o Sr. Presidente da Câmara Municipal decidiu 

questionar formalmente a entidade proprietária, por ofício datado de 

22/03/2023, no sentido de que esta esclarecesse integralidade das condições 

para aquisição do referido imóvel que se encontravam em negociação, 

nomeadamente quanto a eventuais contrapartidas adicionais ao preço de € 4 

Milhões, e respetiva valorização, bem como a outras condições não pecuniárias 

relevantes. 

 
8. Tal interpelação visou dar transparência a todo o procedimento, clarificar 

e quantificar todas as contrapartidas que o Município se teria comprometido a 

conceder pela aquisição dos referidos terrenos, para que os Órgãos 

autárquicos competentes possam voltar a apreciar a questão na posse de toda 
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a informação, ponderando o equilíbrio do negócio, bem como a 

correspondência e proporcionalidade entre aquilo que é obtido e aquilo que é 

prestado. 

 
9. Correspondendo ao solicitado, a promotora privada esclareceu que, 

associado à transmissão onerosa de uma área de 65.920m2 pelo preço de e 

4.000.000,00 (quatro milhões de euros) e á transmissão a título de cedências 

urbanísticas antecipadas da área de 89.930m2, estavam também negociadas 

as seguintes contrapartidas: 

 
a. Isenção de taxas relativas às obras de urbanização e edificação da 

Quinta de Santa Maria; 

b. Isenção de IMI pelo prazo de 5 anos desde a classificação dos 

prédios a urbanizar como prédios urbanos, prazo este prorrogável 

por igual período, se os prédios entretanto não forem transmitidos 

a terceiros. 

 
10.   Nessa sequência, o Sr. Presidente da Câmara Municipal determinou a 

realização de uma avaliação imobiliária às áreas a transmitir a favor do 

Município, bem como a recolha de informações técnicas dos serviços que 

conferissem as áreas envolvidas, e avaliassem o valor das contrapartidas 

adicionais negociadas. 

 

11. Assim, foi elaborada avaliação do terreno, que atribui um valor de 

mercado de € 59,52 (cinquenta e nove euros e cinquenta e dois cêntimos) por 

metro quadrado. (Anexo 1) 
 

12. A área total de terreno a transmitir para a propriedade do Município é de 

156.930 m2 (área de cedência efetiva para a execução do PPCHB) pelo que, 

com base na referida avaliação, tem um valor de mercado de € 9.340.473,60 
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(nove milhões, trezentos e quarenta mil, quatrocentos e setenta e três 
euros e sessenta cêntimos). 

 
13. De acordo com a informação da Diretora do Departamento de 

Planeamento e de Gestão Urbanística (DPGU) – Anexo 2 – e com base no 

artigo 27.º do Regulamento do PPCHB, a área de cedências mínimas 

obrigatórias seria de 90.948 m2, pelo que o contrato de urbanização a celebrar 

preverá a antecipação de tais cedências.  

 
14. Caso tais cedências obrigatórias não fossem efetuadas, o Município 

receberia uma compensação de cerca de € 2.900.000,00 (dois milhões e 

novecentos mil euros).   

 
15. A área de cedência excedentária, correspondente a 65.982 m2, será 

adquirida pelo Município a título oneroso mediante o pagamento do preço de € 

4.000.000,00 (quatro milhões de euros). 

 
16. A isenção total das taxas de urbanização que seriam devidas ao Município 

pela realização de infraestruturas urbanísticas e obras de edificação, no 

pressuposto de que seria construída a área máxima permitida, representa o 

valor aproximado de € 1.290.000,00 (um milhão duzentos e noventa mil euros), 

de acordo com a mesma informação (Anexo 2); 

 
17. De acordo com a Informação da Diretora do Departamento Financeiro 

(Anexo 3), a atribuição de isenção de IMI, por um período máximo de 10 anos 

aos terrenos urbanizados das parcelas envolvidas, nos termos do artigo 7.º do 

Regulamento Municipal de Atribuição de Benefícios Fiscais e Isenção de Taxas 

do Município de Barcelos, com base numa simulação dos valores patrimoniais 

tributários e na taxa de IMI que presentemente vigora (0,33%, de acordo com 

deliberação da Assembleia Municipal de 07/12/2023), pressupõe uma despesa 

fiscal (menor receita) para o Município aproximada a € 585.000,00 (quinhentos 
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e oitenta e cinco mil euros). Se a taxa de IMI subisse para o máximo legalmente 

possível (0,45%), esta despesa fiscal seria de € 797.994,00. 

 
18. Considerando o supra exposto, com base na avaliação e informações 

recolhidas e considerando as áreas finais corrigidas, conclui-se o seguinte com 

este Acordo de Cedências e Contrato de Urbanização: 

a. O Município obtém a propriedade de 156.930 m2, que tem o valor 

de mercado de € 9.340.473,60 (€ 59,52/m2); 

b. No pressuposto da utilização das áreas máximas de construção e 

do número máximo de anos de isenção de IMI, o Promotor co-

contratante obtém as seguintes contrapartidas (correspondentes a 

pagamentos pelo Município ou não obtenção de receitas 

municipais): 

i. Preço dos 65.982 m2 de cedências onerosas: € 

4.000.000,00; 

ii. Valor aproximado de compensação urbanística pela 

eventual não cedência de áreas mínimas obrigatórias: € 

2.900.000,00; 

iii. Valor aproximado da isenção de taxas pela realização de 

infraestruturas urbanísticas e obras de edificação: € 

1.290.000,00; 

iv. Valor aproximado da isenção de IMI durante 10 anos (à taxa 

atualmente em vigor): € 585.000,00. 

 

19. O acabado de expor evidencia que as contrapartidas máximas para o 

promotor co-contratante se estimam em € 8.775.000,00 (oito milhões, 

setecentos e setenta e cinco mil euros), o que representa um negócio 

favorável, face ao valor obtido pelo Município (que supera os € 

9.340.000,00). 
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20. Mesmo que a Assembleia Municipal viesse a deliberar a subida da taxa 

de IMI para o valor máximo legalmente admissível, o benefício total para 

o promotor subiria cerca de € 212.000,00, o que, ainda assim, manteria 

as prestações recíprocas manifestamente equilibradas, com pendor 

favorável ao Município.   

 

21. Nesta base, foram desenvolvidas negociações jurídicas com a promotora 

Sociedade Agrícola da Quinta de S. Martinho, S.A., chegando-se à minuta de 

Acordo de Cedências e de Urbanização que se anexa para apreciação da 

Câmara Municipal de Barcelos. 

 
22. Nos termos da alínea i) do n.º 1 do artigo 25.º do Regime Jurídico das 

Autarquias Locais (Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro), a outorga do referido 

Contrato deverá ser autorizada pela Assembleia Municipal, sob proposta da 

Câmara Municipal, na medida em que envolve a aquisição de imóveis por valor 

superior a 1000 vezes a remuneração mínima mensal garantida. 

 
23. No que respeita à componente do Acordo que se refere ao Contrato de 

Urbanização, o mesmo encontra acolhimento no artigo 150, n.º 2, alínea b) do 

Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial aprovado pelo Decreto-

Lei n.º 80/2015 de 14 de maio, na redação atualizada conferida pelo Decreto-

Lei n.º 45/2022 de 8 de julho, representando o instrumento jurídico que 

possibilita a execução do instrumento de planeamento pelo sistema de 

cooperação, pelo qual a iniciativa do município se articula coordenadamente 

com a cooperação dos particulares interessados. 

 
24. Na sequência do acima exposto, somos de opinião de que o Município 

poderá: 

a. Promover a aprovação pela Câmara Municipal de Barcelos da 
minuta de “Acordo” em análise; 
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b. Submeter tal documento à aprovação da Assembleia 
Municipal de Barcelos; 

c. Outorgar ulteriormente o referido Acordo, com a consequente 
escritura púbica de transmissão das áreas de terreno a favor 
do Município. 
 

É o que nos cumpre informar, salvo melhor opinião 

Anexos: 

- Minuta de Acordo de Cedências e Urbanização para Execução do PPCHB 

- Anexo 1 – Avaliação do terreno; 

- Anexo 2 – Informação da DPGU; 

- Anexo 3 – Informação da DF 

 
Barcelos, 13 de junho de 2024. 

 
O Advogado, 
 
 
João Carlos Silva 
 

Joao Carlos 

Silva

Assinado de forma 

digital por Joao Carlos 

Silva 

Dados: 2024.06.13 

17:14:51 +01'00'
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ACORDO DE CEDÊNCIAS E URBANIZAÇÃO 

 

MUNICÍPIO DE BARCELOS, pessoa coletiva n.º 505584760, com sede no Largo do 

Município, da união das freguesias de Barcelos, Vila Boa e Vila Frescainha (São Martinho 

e São Pedro), concelho de Barcelos, neste ato representado pelo seu Presidente da 

Câmara Municipal, Mário Constantino Araújo Leite da Silva Lopes, no uso das 

competências conferidas pela alínea a) do n.º 1 e alínea f) do n.º 2 do artigo 35.º do Anexo 

I à Lei 75/2013, de 12 de setembro, doravante designado por Primeiro Outorgante; e  

 

SOCIEDADE AGRÍCOLA DA QUINTA DE S. MARTINHO, S.A., pessoa coletiva e matriculada 

na Conservatória do Registo Comercial de Barcelos sob o n.º 500504490, com o capital 

social de um milhão e quinhentos mil euros e sede na Rua do Faial, 105, da união das 

freguesias de Barcelos, Vila Boa e Vila Frescainha (São Martinho e São Pedro), concelho 

de Barcelos, aqui representada pelos seus administradores, com poderes para o ato, José 

Jorge Brito Martins e Vítor do Nascimento da Cunha Martins Marques, doravante 

designada por Segunda Outorgante: 

 

CONSIDERANDO QUE: 

1. A Câmara Municipal de Barcelos, em reunião ordinária de 24/01/2020, deliberou 

iniciar o processo de elaboração do Plano de Pormenor do Centro Hospitalar de 

Barcelos 1 (PPCHB), nos termos do disposto no n.º 1, do artigo 76.º, do Decreto-Lei 

n.º 80/2015, de 14 de maio, conforme publicitado no Aviso n.º 6541/2020, 

publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 76, de 17 de abril de 2020. 

2. O PPCHB visa dar cumprimento à concretização de parte da Unidade Operativa de 

Planeamento e Gestão 3 (UOPG 3), destinada a proporcionar a instalação do Centro 

Hospitalar de Barcelos e respetivas acessibilidades. 

3. A Câmara Municipal de Barcelos já procedeu à elaboração do conteúdo documental 

do PPCHB, o qual consta do CD anexo ao presente acordo (Anexo I). 
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4. Com data de 24/05/2023 a Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional 

do Norte (CCDRN) emitiu parecer “favorável condicionado” à referida “proposta do 

Plano de Pormenor do Centro Hospitalar de Barcelos 1”. 

5. Entre as condicionantes desse parecer encontra-se a observação no sentido de que 

“Deverá ainda ficar garantido que, caso a execução não se efetue por iniciativa de 

particulares, o plano seja executado por imposição administrativa, devendo desde 

já ser firmado um contrato de urbanização para evitar o recurso `imposição 

administrativa”. 

6. Nessa sequência, a Câmara Municipal de Barcelos deliberou em …/…/… aprovar a 

minuta do presente Contrato, nos termos que seguem.  

7. No Regulamento e no Programa de Execução e Plano de Financiamento já ficara 

previsto que o PPCHB seria concretizado através de uma execução sistemática no 

sistema de cooperação tal como recomendado pela CCDRN, ficando o Município 

responsável por: i) encargos que dizem respeito à execução da Variante Poente e 

Acessos ao Hospital; e ii) diligenciar junto do Estado a concretização do ou dos 

equipamentos a instalar no espaço de uso especial de equipamento. Competindo 

aos promotores das operações de loteamento dos polígonos destinados a 

construção, a execução das respetivas obras de urbanização e infraestruturação, às 

quais no Programa de Execução e Plano de Financiamento foi atribuída uma 

estimativa orçamental de 2.950.000,00€. 

8. O PPCHB abrange uma área de 319.670 m2, sendo que uma parcela de 263.200 m2 

pertence à Quinta de Santa Maria, onde se prevê a localização das áreas destinadas 

a dotações de uso coletivo, designadamente, para a construção do Centro 

Hospitalar de Barcelos, da Variante Poente e Acessos ao Hospital. 

9. A Segunda Outorgante é a dona e legítima possuidora dos prédios que integram a 

Quinta de Santa Maria: 

a) Prédio misto denominado Quinta de Santa Maria, Quinta do Rego, Quinta de 

São João de Vila Boa, sito em Jordão, Forca Velha ou Carregais e na Avenida 

Paulo Felisberto, da união das freguesias de Barcelos, Vila Boa e Vila Frescaínha 
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(São Martinho e São Pedro), concelho de Barcelos, composto de edifício de rés 

do chão, logradouro, lavradio, pinhal e eucaliptal, descrito na Conservatória do 

Registo Predial de Barcelos sob o número duzentos e trinta e sete, da freguesia 

de Vila Boa, e aí registado pela apresentação trinta e sete de três de Janeiro de 

mil novecentos e noventa e sete, e inscrito na respetiva matriz predial urbana 

sob o artigo 780 e na respetiva matriz predial rústica sob o artigo 903. 

b) Prédio urbano denominado “Quinta de Santa Maria”, “Quinta do Rego” ou 

“Quinta de São João de Vila Boa”, sito na Avenida Paulo Felisberto, Jordão, 

Forca Velha ou Carregais, da união das freguesias de Barcelos, Vila Boa e Vila 

Frescaínha (São Martinho e São Pedro), concelho de Barcelos, com a seguinte 

composição: casa de rés-do-chão e andar com a superfície coberta de cem 

metros quadrados; casa de rés-do-chão com a superfície coberta de cento e 

quarenta metros quadrados; casa de rés-do-chão e andar com a superfície 

coberta de duzentos e cinquenta metros quadrados; garagem com trinta e seis 

metros quadrados e quintal com oitocentos metros quadrados; e casa de rés-

do-chão com a superfície coberta de duzentos e cinquenta metros quadrados, 

descrito na Conservatória do Registo Predial de Barcelos sob o número 

trezentos e quarenta e nove, da freguesia de Vila Boa, e aí registado pela 

apresentação trinta e seis de três de Janeiro de mil novecentos e noventa e 

sete, e inscrito na respetiva matriz predial urbana  sob os artigos 244, 248, 428 

e 464. 

10. As áreas máximas de construção permitidas pelo PPCHB para a Quinta de Santa 

Maria são as que constam do seguinte quadro:  

Áreas relativas à Quinta de Santa Maria (m2) 

Área total da Quinta afeta ao PP 263.200 

Área dos polígonos destinados a construção (PP - quarteirão C a L) 62.570 

Área de construção máxima com caves (1,35 m2/m2) (PP - quarteirão C a L) 210.660 

Área de construção máxima sem caves (1,08 m2/m2) (PP - quarteirão C a L) 171.600 



Página | 4 

 

 

11. Para as referidas áreas máximas de construção calcula-se que as taxas pela 

realização de infraestruturas urbanísticas e obras de edificação ascendam ao valor 

aproximado de 1.290.000,00 € (um milhão duzentos e noventa mil euros).  

12. De acordo com as áreas de cedência obrigatória previstas no Regulamento do 

PPCHB, o conjunto das áreas a destinar a espaços verdes e de utilização coletiva, 

infraestruturas gerais e equipamentos é 0,53 m2/m2 (área de solo a destinar 

àqueles fins por cada m2 de construção líquida). De acordo com os elementos que 

constituem o Plano, a área líquida de construção no que se refere aos quarteirões 

C a L é de 171.600 m2. Assim sendo, a área a ceder obrigatoriamente com base no 

artigo 27.º do Regulamento do Plano seria de 90.948 m2; 

13. A compensação urbanística pela não cedência daquelas áreas obrigatórias 

corresponderia a cerca de 2.900.000,00 (dois milhões e novecentos mil euros). 

14. A área de cedência efetiva prevista no PPCHB é de:  

Área de cedência efetiva (m2) 

Área de cedência efetiva para equipamentos (área destinada ao 

hospital) 
107.390 

Área de cedência para arruamentos gerais: variante poente e 

acessos ao hospital 
31.420 

Área de cedência efetiva para espaços verdes 18.120 

Área de cedência total efetiva 156.930 

Área de cedência excedentária: 156.930 – 90.948 = 65.982 

15. A Câmara Municipal de Barcelos determinou a realização de uma avaliação 

independente à totalidade da área de terreno correspondente à área de cedência 

efetiva, tendo tal avaliação chegado a um valor de € 59,52 por metro quadrado, 

que, para a área total de cedência efetiva, corresponde ao valor de € 9.340.473,60 

(nove milhões, trezentos e quarenta mil quatrocentos e setenta e três euros e 
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sessenta cêntimos).  

16. Existe um relevante interesse público na aquisição das parcelas da Quinta de Santa 

Maria destinadas às finalidades previstas no considerando 8, designadamente as 

destinadas à construção do Centro Hospitalar, da Variante Poente e Acessos ao 

Hospital. 

17. Existe, também, um relevante interesse público na concretização do PPCHB, no que 

se refere aos quarteirões cujas obras de urbanização são da responsabilidade da 

Segunda Outorgante. 

18. Atendendo ao especial relevo e interesse que assume para as partes a necessária 

construção da Variante Poente e Acessos ao Hospital, as partes aceitam que a 

outorga da escritura de cedência de áreas fique condicionada ao lançamento 

prévio, por parte da Câmara Municipal de Barcelos, do Concurso Público relativo à 

obra de construção da referida Variante Poente e Acessos ao Hospital.  

 

ACORDAM OS OUTORGANTES: 

 CAPÍTULO I – ACORDO DE CEDÊNCIAS  

Cláusula Primeira  

Obrigação de cedências 

1 - A Segunda Outorgante obriga-se a ceder para o domínio público municipal uma parcela 

de terreno, com uma área total de 156.930 m2 (cento e cinquenta e seis mil novecentos e 

trinta metros quadrados) a desanexar dos prédios referidos no ponto 9. dos 

considerandos iniciais, com os limites e configuração da planta anexa (Anexo II). 

2 – A cedência da parcela será feita de pleno direito e livre de quaisquer ónus ou encargos. 

3 – A transmissão da parcela será feita a título de cedências urbanísticas antecipadas 

quanto a uma parte, e a título de cedência onerosa (compra e venda) quanto a outra 

parte, em conformidade com o disposto nas cláusulas segunda e terceira.  
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Cláusula Segunda  

 Cedências urbanísticas 

1 – A transmissão da área de 90.948 m2 (sessenta e cinco mil novecentos e oitenta e dois 

metros quadrados) será efetuada a título de antecipação das cedências previstas no art. 

44.º do RJUE, pelas operações urbanísticas particulares a promover, futuramente, nas 

parcelas da Quinta de Santa Maria. 

2 – Em virtude de o previsto no número anterior, nas operações urbanísticas que se 

venham a realizar em execução do PPCHB na Quinta de Santa Maria e em cumprimento 

dos respetivos limites e áreas, tal como mencionado no Considerando 10., não serão 

devidas quaisquer outras cedências ou compensações, relativas à implantação de espaços 

verdes públicos e equipamentos de utilização coletiva e infraestruturas. 

3 – Se, antes da total urbanização/edificação da Quinta de Santa Maria, o PPCHB caducar 

ou por qualquer outra forma se extinguir ou deixar de ser eficaz, ou o acordo de 

urbanização for resolvido ou por qualquer outra forma se extinguir ou deixar de ser eficaz, 

as cedências antecipadas previstas nesta cláusula serão contabilizadas a favor daquele 

que for o promotor e levadas em conta no cálculo de quaisquer outras compensações 

pelas operações urbanísticas particulares que se venham a realizar na Quinta de Santa 

Maria, até se atingir, pela globalidade de todas as operações, uma obrigação de cedências 

de 90.948 m2 (noventa mil novecentos e quarenta e oito metros quadrados). 

4 – No caso previsto no número anterior, se a promoção for realizada parcialmente, em 

várias parcelas, o direito ao crédito de compensações relativamente a cada parcela é 

aferido em conformidade com os cálculos aplicados aos dados de facto mencionados nos 

Considerandos.  

Cláusula Terceira 

 Cedências onerosas (compra e venda) 

1 – A transmissão da área de 65.982 m2 (sessenta e cinco mil novecentos e oitenta e dois 

metros quadrados) será efetuada a título oneroso, pelo preço de 4.000.000,00€ (quatro 

milhões de euros). 
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2 – O Primeiro Outorgante obriga-se a pagar 50% do preço (correspondente a dois milhões 

de euros) na data de outorga da escritura de transmissão da área cedida, e os outros 50% 

(correspondentes aos remanescentes dois milhões de euros), até ao dia 31 de janeiro de 

2025, caso a escritura de transmissão se realize em data anterior a esta. 

 

Cláusula Quarta 

Fim 

1 - As áreas cedidas previstas na cláusula Primeira (quer a título de cedências urbanísticas 

antecipadas quer a título de compra e venda) destinam-se à construção de um Hospital, 

da Variante Poente e Acessos ao Hospital, conforme previsto no PPCHB.  

2 – Se não for possível a construção do Hospital, as referidas áreas serão necessariamente 

destinadas a equipamentos coletivos de utilização pública, mantendo-se a obrigação de 

construção da Variante Poente e dos Acessos ao Hospital. 

3 – A Segunda Outorgante terá direito de preferência na aquisição de quaisquer parcelas 

desafetadas para o domínio privado do Município de Barcelos, caso este projete aliená-

las para fim distinto da construção do Hospital ou de equipamentos coletivos de natureza 

pública.  

 

Cláusula Quinta 

Celebração do contrato definitivo de cedências 

1 – A transmissão definitiva das cedências onerosas e urbanísticas será feita através de 

escritura pública a celebrar após a aprovação do PPCHB, e no prazo de cinco dias a contar 

da data de publicação, pela Câmara Municipal de Barcelos, do Anúncio relativo ao 

Concurso Público para a construção da Variante Poente e dos Acessos ao Hospital. 

2 – Para efeitos do disposto no número anterior, o Primeiro Outorgante notificará a 

Segunda Outorgante, com oito dias de antecedência, da data, hora e local da celebração 

da escritura pública. 
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3 – Na escritura pública será reproduzido o teor das cláusulas Primeira a Quarta. 

 

CAPÍTULO II – ACORDO DE URBANIZAÇÃO  

 

Cláusula Sexta 

Obras a cargo do Município 

1 – O Primeiro Outorgante obriga-se, no prazo de três anos contados da aprovação do 

PPCHB, a executar a Variante Poente e Acesso ao Hospital, cuja delimitação se encontra 

assinalada na planta anexa (Anexo II), realizando todas as obras de urbanização e 

infraestruturas necessárias, designadamente infraestruturas de água, saneamento, águas 

pluviais, eletricidade, telecomunicações e gás. 

2 – Logo que deles disponha, o Primeiro Outorgante, fornecerá à Segunda Outorgante, 

em formato editável, todos os projetos de infraestruturas da Variante Poente e Acesso ao 

Hospital, por forma a que esta possa dar início aos projetos das obras de urbanização da 

sua responsabilidade. 

3 – As infraestruturas deverão ser projetadas e construídas com o dimensionamento 

necessário para a capacidade construtiva máxima prevista no PPCHB, garantindo 

condições da ligação de todas as operações urbanísticas a essas redes. 

4 – Decorrido um ano de mora do Primeiro Outorgante no cumprimento da obrigação 

prevista no número um, ou caso o Município de Barcelos decida unilateralmente a 

alteração ou revogação do PPCHB em prejuízo dos direitos da Segunda Outorgante, esta 

ficará com a faculdade de resolver o acordo de urbanização previsto no presente capítulo. 

5 – A resolução prevista no número anterior determina a obrigação de o Município de 

Barcelos indemnizar a Segunda Outorgante por um montante igual ao valor dos terrenos 

objeto de cedência onerosa e urbanística previstos neste Contrato, calculado, com 

referência à data da resolução, em termos idênticos aos previstos no Código das 

Expropriações, deduzido do valor já pago pelo Município nos termos da Cláusula Terceira. 
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Cláusula Sétima 

Obras de urbanização da responsabilidade particular 

1 – A Segunda Outorgante será responsável pelas obras de urbanização, não previstas na 

cláusula anterior, dos polígonos destinados a construção com as letras C, D, E, F, G, H, I, J, 

K, L, em conformidade com o previsto no Regulamento do PPCHB e demais elementos 

que integram o conteúdo do PPCHB. 

2 – As obras de urbanização a cargo da Segunda Outorgante serão executadas nos 

seguintes prazos, estabelecidos no Programa de Execução e Plano de Financiamento do 

PPCHB: 

a) As obras de urbanização dos polígonos E, G e H serão executadas no prazo de 

três anos; 

b) As obras de urbanização dos polígonos C, D e F serão executadas no prazo de 

cinco anos; 

c) As obras de urbanização dos polígonos I, J, K e L serão executadas no prazo de 

sete anos.  

3 – A contagem dos prazos referidos no número anterior apenas terá início após o 

Primeiro Outorgante concluir as obras previstas no n.º 1 da cláusula SEXTA. 

4 – A Segunda Outorgante poderá, no entanto, iniciar as obras de urbanização a seu 

encargo, antes de o Primeiro Outorgante concluir as obras previstas no n.º 1 da cláusula 

SEXTA. 

5 – As obras de urbanização serão licenciadas nos termos legais e executadas no âmbito 

de quaisquer operações urbanísticas legalmente admissíveis para o efeito, 

nomeadamente loteamento. 

 

Cláusula Oitava 

Isenções 

1 – A Segunda Outorgante fica isenta, relativamente às construções que venha a erigir na 
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Quinta de Santa Maria, das taxas de urbanização e das taxas de edificação. 

2 – O direito às isenções das taxas de urbanização e das taxas de edificação transmite-se 

para os adquirentes de quaisquer parcelas da Quinta de Santa Maria, na área abrangida 

pelo presente Contrato. 

3 – O projeto de urbanização que a Segunda Outorgante vai promover é elegível para 

efeitos de isenção total de IMI, por um período até 5 anos, prorrogável por igual período, 

nos termos do artigo 7.º do Regulamento de Atribuição de Benefícios Fiscais e Isenção de 

Taxas do Município de Barcelos, tendo aquela a possibilidade de apresentação da 

respetiva candidatura após a aprovação do PPCHB. 

 

CAPÍTULO III – DISPOSIÇÕES FINAIS 

Cláusula Nona 

Eficácia e resolução 

1 – O presente acordo só produz efeitos com a aprovação do PPCHB. 

2 – Até à celebração do contrato definitivo de cedências, qualquer dos Outorgantes 

poderá resolver o presente acordo, nas seguintes circunstâncias: 

a) Se o PPCHB não for aprovado no prazo de seis meses; 

b) Se o PPCHB for aprovado com alterações à versão constante do CD anexo 

(Anexo I), que tornem, diretamente, mais onerosa ou menos vantajosa a 

posição jurídica de qualquer das partes; 

c) Se não for possível obter o compromisso do Estado na construção do Hospital e 

se o Município decidir não construir na parcela outro equipamento público de 

utilização coletiva. 

3 – A resolução nos termos previstos no número anterior tem efeitos retroativos, 

considerando-se o presente acordo sem quaisquer efeitos. 

 

Cláusula Décima 
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Notificações 

Todas as notificações ou outras comunicações entre as partes a efetuar no âmbito do 

presente contrato deverão ser realizadas por escrito, por meio de carta registada com 

aviso de receção ou por correio eletrónico, a enviar para os seguintes endereços: 

- MUNICÍPIO DE BARCELOS  

Largo do Município, Barcelos 

Ao c/ Sr. Presidente da Câmara Municipal 

Email: presidente@cm-barcelos.pt  

- SOCIEDADE AGRÍCOLA DA QUINTA DE S. MARTINHO, S.A.  

Rua do Faial, n.º 105, Barcelos 

Ao c/ Administração 

Email: vitormarques@martinsecompanhia.pt 

Cláusula Décima Primeira 

Modificações 

Sem prejuízo da ocorrência de situações de interesse público, todos os aditamentos e 

alterações ao presente contrato só serão válidos se realizados por escrito e assinados por 

todas as partes, com expressa indicação das cláusulas ou anexos aditados, modificados 

ou suprimidos. 

 

Cláusula Décima Segunda 

Anexos 

Constituem anexos ao presente contrato e dele fazem parte integrante, os seguintes 

documentos que se encontram rubricados pelas partes: 

Anexo I – CD com o conteúdo documental do PPCHB; 

Anexo II – Planta com delimitação das parcelas a ceder e com delimitação da Variante 

Poente e Acesso ao Hospital, a executar pelo Município. 
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O presente contrato é feito em duplicado, valendo ambos como originais, ficando um 

exemplar na posse de cada um dos outorgantes. 

 

Barcelos, _____ de ________ de 2024. 

 



Departamento de Contratação e Património

Divisão de  Património Municipal

Despacho:   Competência própria |  Competência delegada |  Competência subdelegada

    O Presidente da Câmara,

 / Mário Constantino Araújo Leite da Silva Lopes /

    O Vice-Presidente da Câmara,

/ Domingos Ribeiro Pereira /

________________________________________________

_______/_______/_______

O Vereador do Pelouro da Câmara,

________________________________________________

/ Domingos Ribeiro Pereira /

_______/_______/_______

Parecer:

A Diretora de Departamento,

________________________________________________

/ Helga Mariana Pinto Coelho /

_______/_______/_______

Parecer:

A Chefe de Divisão,

________________________________________________

/ Alcina Maria Moreira da Eira Nogueira /

______/_______/_______

INFORMAÇÃO

Ref. |
Infor_DPM_Aval_Terr._Hosp._2023.odt

Data | 11/04/2023 Proc. n.º | Registo n.º | Data | 

ASSUNTO | Avaliação de terreno para o futuro Centro Hospitalar de Barcelos

PROCEDIMENTO |

ENTIDADE |
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1. INTRODUÇÃO

A presente informação foi elaborada por solicitação do Exmo. Sr. Presidente da CMB e visa avaliar um

terreno, com a área de 153.512,99 m², destinado à construção do futuro Centro Hospitalar de Barcelos.

A avaliação em causa pretende dotar o Município de um documento que traduza, com rigor, o valor real

e corrente do bem, à data atual.

Localização do terreno
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2. DESCRIÇÃO DO TERRENO E ENVOLVENTE

Trata-se de um terreno natural plano, com declive máximo da ordem dos 4%, localizado numa área não

edificada, de atual uso agrícola e próxima da malha urbana da cidade.

A  proximidade  à  EN  103  e  à  ER  204  traduz  a  condição  de  fácil  e  rápido  acesso  rodoviário.  A

disponibilidade de equipamentos é também relevante, com destaque para o Estádio Cidade de Barcelos e a

Casa de Saúde São João de Deus.

Na  envolvente  ao  terreno  verifica-se  a  existência  de  vias  publicas  pavimentadas,  dotadas  de

infraestruturas, nomeadamente de redes de abastecimento predial de água e de saneamento, rede de gás, rede

elétrica e telefónica.

Não se verifica sombreamento natural ou do edificado que afete o terreno, contribuindo para uma boa

exposição solar.

2.1. REGISTO FOTOGRÁFICO
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2.2. ENQUADRAMENTO FACE AO PDM

Podemos observar, na Planta de Ordenamento I que o terreno está inserido em UI – Espaço de Uso

Especial dentro da UOPG 3 – Unidade de Planeamento e Gestão 3. A Planta de Condicionantes indica que é

uma área excluída da REN.

Planta de Ordenamento I

Legenda:
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Planta de Ordenamento II

Legenda:
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Planta de Condicionantes

Legenda:
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Regulamento do PDM de Barcelos:
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3. METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO

No âmbito  desta  informação,  pretende-se  determinar  o  valor  de  mercado dos  bens,  que  é  o  valor

estimado, referido à data da avaliação, pelo qual deverão ser transacionados entre um comprador que quer

comprar e um vendedor que quer vender, numa operação de compra e venda em que houve previamente um

“marketing” apropriado do referido bem e em que as partes são independentes entre si e ambas atuam de forma

conhecedora, prudente e sem compulsão.

A metodologia a usar, para determinar o valor da parcela, será aquela que está subjacente ao Código

das Expropriações (C.E.) que, à partida, assegura uma avaliação justa e contemporânea, tendo sempre em

consideração o PDM de Barcelos.  Tratando-se de um terreno inserido em solo urbano ou urbanizável,  não

abrangido por condicionante, é considerado solo apto para construção.

Será tida em conta a localização, a qualidade ambiental, e a disponibilidade de equipamentos e de

infraestruturas públicas. O valor do terreno será uma percentagem do valor  da construção, numa ocupação

normal para a zona onde se localiza.

4. AVALIAÇÃO

A avaliação, de acordo com o C.E., tem assim os seguintes pressupostos:

• Área do terreno – 153.512,99 m²;

• Índice de utilização adotado – 0,75 m²/m². Uma vez que não existe um projeto aprovado, teve-se em

consideração um hipotético aproveitamento do terreno, fisicamente possível, de acordo com os índices

urbanísticos em vigor para o espaço em que está inserido. Este índice foi fixado através de um cálculo

iterativo,  por  tentativa/erro,  arbitrando  sucessivamente  áreas  de  construção  até  que  as  mesmas

verifiquem todas as limitações impostas, não só o índice de construção máximo, mas também o índice

de ocupação do solo, as áreas a ceder para espaços verdes e equipamentos, estacionamentos públicos

e privados, arruamentos e passeios.

• Para determinação do custo da construção usar-se-á o valor de 532,00 €/m², fixado pela Portaria n.º 7-

A/2022 de 3 de janeiro. Valor utilizado pelo município para efeitos de cálculo de estimativas orçamentais

(conforme  artigo  31.º-A  do  Regulamento  n.º  488/2015),  da  TMU  (conforme  artigos  25.º  e  26.º  do

Regulamento n.º 566/2015) e compensações (conforme artigo 34.º do Regulamento n.º 566/2015).

• Localização,  qualidade  ambiental  e  disponibilidades  de  equipamentos  –  10  %.  A  existência  na

proximidade  de  áreas  urbanas  de  moradias  de  r/c  e  andar,  o  que  lhe  confere  uma  qualidade

ambientalmente equilibrada,  não se observando fontes de poluição na envolvente e a existência de
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equipamentos nas proximidades, como o Estádio Cidade de Barcelos, justificam a percentagem atribuída

de 10 % de um máximo de 15 % (conforme o n.º 6 do artigo 26º do C.E.).

• Infraestruturas  disponíveis:  acesso  pavimentado,  redes  públicas  de  abastecimento  predial  de  água,

saneamento, águas pluviais, estação depuradora, gás, rede elétrica e telefónica – 9,5 % (dos 10 %

previstos no n.º 7 do artigo 26º do C.E.).

• Para uso urbano do terreno será necessário o reforço de infraestruturas – 15 %. Em conformidade com a

área total de construção, atrás considerada, terão que ser construidas infraestruturas no terreno, com

capacidade de resposta para os grandes caudais que serão gerados, quer para abastecimento de água,

quer para águas pluviais e saneamento, o que implica também o reforço das infraestruturas das vias

existentes nas proximidades do terreno.

• De acordo com o n.º 10 do artigo 26º do C.E. será aplicado um fator corretivo pela inexistência de risco e

do esforço inerente à atividade construtiva – 10 %. Uma vez que está previsto o aumento do salário

mínimo,  o  que  implica  um aumento  dos  custos  de  mão de  obra  e  se  reflete  nos  custos  finais  de

construção. Também pelo destino a que está limitado o terreno, que foi desafetado da REN para a

construção do Centro Hospitalar, e caso não seja construido deverá o terreno voltar a ter a condicionante

REN, cujos valores destes terrenos são significativamente mais baixos.

Quadro resumo do cálculo efetuado:

Área total da parcela (m²) 153.512,99

Índice construtivo 0,75

Área total de construção 115.134,74

Custo de construção/m² de área (€/m²) 532,00

Custo total de construção 61.251.683,01 €

Localização - Qualidade ambiental - Equipamentos 15% 0,1

Infraestruturas 10% 0,095

acesso pavimentado 1,50% 0,015

passeios 0,50% 0,000

rede de água 1% 0,010

rede de saneamento 1,50% 0,015

rede elétrica 1% 0,010

rede de águas pluviais 0,50% 0,005

estação depuradora 2% 0,020

rede de gás 1% 0,010

rede telefónica 1% 0,010

Índice Fundiário 0,195

Custo total de construção 11.944.078,19 €

Reforço de infraestruturas 15% 10.152.466,46 €

Fator corretivo (inexistência de risco) 10% 9.137.219,81 €

Valor do terreno urbano 9.137.219,81 €

Valor do metro quadrado de terreno 59,52 €

Fixa-se o valor unitário em 59,52 €/m².
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5. CONCLUSÃO

Avalia-se na atualidade por  arredondamento e  ajustamento ao mercado,  a  parcela  de terreno atrás

descrita, com a área de 153.512,99 m², em 9.137.220,00 €, a que corresponde um valor unitário de 59,52 €/m².

À Consideração Superior.

Divisão de Património Municipal, 11 de abril de 2023

O Técnico Superior
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Administração da 

Sociedade Agrícola da Quinta de S. Martinho, S.A. 

Rua do Faial, 105 

Barcelos 

 

Data: 22 de março 2023 

Assunto: Negociação referente à aquisição de imóvel consistente em parte da “Quinta de 

Santa Maria” com vista à construção de Centro Hospitalar, Variante Poente e acessos ao 

Hospital. Pedido de esclarecimentos. 

 

Exmos. Senhores: 

Como é do vosso conhecimento, este Município desenvolveu negociações com V. Exas. com 

vista a adquirir uma área de terreno de vossa propriedade relativo a parte da “Quinta de Santa 

Maria” com vista à construção do novo Centro Hospitalar de Barcelos, da Variante Poente e dos 

acessos ao Hospital.  

Essas negociações decorreram no quadro do processo de elaboração do “Plano de Pormenor do 

Centro Hospitalar de Barcelos 1 (PPCHB)” e culminaram com a aprovação pela Assembleia 

Municipal de Barcelos, em 12/02/2021, de uma deliberação de autorização à Câmara Municipal 

para adquirir o bem imóvel, para aqueles fins, com a área de 155.850 metros quadrados por um 

valor monetário não superior a 4 milhões de euros. 



 

Na ausência de outras condições apresentadas à Assembleia Municipal ou por ela aprovadas, 

esse mesmo Órgão municipal solicitou opinião à CCDR Norte sobre a suficiência dos termos da 

autorização/deliberação tomada. 

A CCDR Norte emitiu parecer/informação n.º INF_DSAJAL_CG_8020/2021 datada de 

07/07/2021 que refere, inter alia, que “A proposta de aquisição do imóvel em causa (…) devia 

conter e identificar de forma expressa e clara todos os ternos e condições dessa aquisição…” e 

que “Esses elementos e essa informação sobre os termos e condições da aquisição e 

fundamentação da sua proposta são fundamentais para que essa assembleia municipal possa 

exercer a sua competência de ‘autorizar’ essa aquisição e ‘fixar as condições gerais’ da 

mesma…”. 

Assim sendo, esta Câmara Municipal vem interpelar V. Exas. solicitando os esclarecimentos que 

considerem pertinentes sobre a integralidade das condições para aquisição do referido imóvel 

que se encontravam em negociação com V. Exas., nomeadamente quanto a eventuais 

contrapartidas adicionais ao preço de € 4 Milhões, e respetiva valorização, bem como a outras 

condições não pecuniárias relevantes. 

Estes esclarecimentos destinam-se a que esta Câmara Municipal possa dispor de todas as 

informações necessárias no sentido de serem tomadas as decisões que no caso se imponham. 

Com os melhores cumprimentos,  
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